
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 

Engenheiro Paulo de Frontin, 16 de abril de 2020. 

MENSAGEM IV 026/2020. 

Exmo. Senhor Kaio de Souza  Balthazar  Ferreira 
MD Presidente da Câmara Municipal de Engenheiro Paulo de Frontin 

Referência: Projeto de Lei que autoriza a abertura de crédito por excesso de arrecadação 

Exmo. Senhor Presidente, 
Exmo. Senhores vereadores,  

Tern  a presente mensagem a finalidade de enviar Projeto de Lei. para criar 
créditos por excesso de arrecadação do Fundo Municipal de Assistência Social, em função 
dos créditos na conta: C0NVÊ1\110856293/2017. 

Como há a disponibilidade dos recursos apontados, o presente projeto de lei 
continua garantindo o equilíbrio de Receitas e Despesas, ao orçamento municipal e 
possibilita a garantia de atendimento à municipalidade nos diversos programas das unidades 
aqui atendidas. 

Assim, o crédito ora criado, no montante de R$ 106.543,05 (cento e seis mil 
quinhentos e quarenta e três reais e cinco centavos) — referente a Emenda Parlamentar 
856293/2017 - servirá a seus propósitos legais e com isto entendemos justificado o presente 
projeto de lei o qual rogo por sua aprovação nesta Egrégia Casa do Povo, solicitando ainda 
que trâmite em REGIME DE URGÊNCIA URGENTÍSSIMA. 

Cordialmente; 
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PROJETO DE LEI N" 026 DE 16 DE ABRIL DE 2020. 

Autoriza a abertura de CRÉDITO POR 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO do FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e  di  
outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 
aprova e eu Jauldo de Souza  Balthazar  Ferreira, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte 

LEI MUNICIPAL: 

Art.  1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito por excesso de 
arrecadação no valor de R$ 106.543,05 (Cento e seis mil quinhentos e quarenta e três reais e 
cinco centavos)  corn  as seguintes classificações: 

Órgão Unid Funçfio . Sul! tulip° Programa Proj/Ativ Elemento de Despesa Valor R. 

04 01 8 244 0039 -  MAC  2.415 4.4.90.52.00.00.00.00.0039 106.543,05 
TOTAL 106.543,05 

Banco do Brasil — Agência: 4647-7 
AMINOMIN 	ININ II4FMLI 

ATIVO ... 	 PASSIVO 
Passivo 

CONVÊNIO 856293/2017— 
8213-9 106.543,05 

Excesso de 
Arrecadação 

106.543.05 

TOTAL 106.543,05 TOTAL 106.543,05  

Art.  2". Fica o Poder Executivo autorizado a expedir os atos necessários 
execução desta Lei. 

Engenheiro Paulo de Frontin, 16 de abril de 2020. 
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Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Eng. Paulo de Frontin 

Gabinete da Presidência 

Engenheiro Paulo de Frontin — RJ, 16 de abril de 2020. 

Projeto de Lei 026/2020 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL 

A Mesa Diretora requer, mediante aprovação do plenário, a tramitação da 
matéria cm epígrafe, em regime de urgência especial, conforme artigo 144 do Regimento Interno  
Cameral.  

Eng. Paulo de Frontin, 16 de abril de 2020. 

KAIO  Jost  BALTHAZAR FERREIRA 
Presidente da  Camara  Municipal 

ROSÂNGELA DE C V 	ASSOS CODA 
1 Secretário 

1002201%16114 



Estado do Rio de Janeiro  

Camara  Municipal de Eng.° Paulo de Frontin 
Plenário Jauldo Gomes  Balthazar  

Andamento Processual 
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